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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943
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CAPÍTULO I
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Seção III
 Dos Músicos Profissionais

Arts. 232 (Revogados pela Lei nº 3.857, de 22/12/1960).

Arts. 233. (Revogados pela Lei nº 3.857, de 22/12/1960).

Seção IV
 Dos Operadores Cinematográficos

Art. 234. A duração normal do trabalho dos operadores cinematográficos e seus
ajudantes não excederá de 6 (seis) horas diárias, assim distribuídas:

a) 5 (cinco) horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funcionamento
cinematográfico;

b) 1 (um) período suplementar, até o máximo de 1 (uma) hora para limpeza,
lubrificação dos aparelhos de projeção, ou revisão de filmes.

* Art. 234 com redação dada conforme a Lei nº 6.353, de 20/03/1944.
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Parágrafo único. Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e cinco por
cento) sobre o salário da hora normal e observado um intervalo de 2 (duas) horas para folga,
entre o período a que se refere a alínea b deste artigo e o trabalho em cabina de que trata a
alínea a, poderá o trabalho dos operadores cinematográficos e seus ajudantes ter a duração
prorrogada por 2 (duas) horas diárias, para exibições extraordinárias.

......................................................................................................................................................

TITULO VII
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPITULO I
DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel
cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades
paraestatais em geral dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio serão
competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções
que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 627. Afim de promover a instrução dos responsaveis no cumprimento das
leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos
seguintes casos:

 a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou
instruções ministeríais, sendo que com relação, exclusivamente, a esses atos será feita
apenas a instrução dos responsaveis;

 b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de
trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos.

Art. 628. A toda a verificação em que o fiscal concluir pela existência de violação
de preceito legal deve corresponder, com exceção do que se prevê no artigo anterior, e sob
pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e
instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo
enviada dentro de cinco dias da lavratura, em registado postal, com franquia. O auto, quando
possivel, será assinado pelo infrator, independendo o seu valor probante da assinatura de
testemunha.

§ 1º Lavrado o auto de infração, não poderá este ser inutilizado nem sustado o
curso do respectivo processo, devendo o fiscal apresentá-lo à autoridade competente; mesmo
se incidir em erro, o que será objeto de conveniente apuração.

§ 2º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de cinco dias uteis, contados
do recebimento do auto, se este lhe for entregue logo, ou da notificação por meio do Diário
Oficial da União ou jornal oficial do Estado no caso da remessa pelo correio.

§ 3º As diligência determinadas em consequência de razões de defesa ou de
recurso deverão ser realizadas por fiscal diferente do que tenha lavrado o originário auto de
infração e, quando possivel, de hierarquia superior, excetuando-se desta norma as delegacias
regionais deste Ministério, em que o número de servidores seja insuficiente.
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Art. 630. Nenhum fiscal deverá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a
respectiva carteira de identificação funcional visada pela autoridade competente.

Parágrafo único. Aqueles a quem for incumbido o exercício da fiscalização de
que trata este capítulo terão livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos
sujeitos ao regime do presente capítulo, sendo os empregadores, ou seus prepostos,
obrigados a prestar-lhes os esclarecimentos necessários, afim de assegurar a sua fiel
observância, e as empresas de transporte a conceder-lhes passe livre no território de
exercício de sua função.

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual, ou municipal, ou
representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar.

Parágrafo único. De posse dessa comunicação a autoridade competente procederá
desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister.

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências
que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porem, à autoridade julgar
da necessidade de tais provas.

Art. 633. Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados, de acordo
com despacho expresso da autoridade competente, quando o autuado residir em localidade
diversa daquela onde se achar essa autoridade.

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às
autoridades regionais, competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este
título.

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade
em que incorrer por infração das leis penais.

CAPITULO II
DOS RECURSOS

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições
reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso
voluntário interposto pelo infrator, para o diretor geral do Departamento Nacional do
Trabalho, salvo nos casos de competência do Serviço de Estatística da Previdência e
Trabalho.

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de dez dias, contados da
notificação à parte ou, sendo a mesma revel, da publicação do edital no orgão oficial de
publicidade, perante a autoridade que houver imposto a multa ou penalidade, a qual, depois
de os informar devidamente, dentro de oito dias, os encaminhará nesse prazo à autoridade
superior.

Parágrafo único. A interposição do recurso só terá seguimento se a parte
juntamente com a petição de recurso fizer prova do depósito do valor da multa.

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processo de infração da lei
reguladora do trabalho e que impliquem em arquivamento destes, deverão as autoridades
prolatoras do despacho recorrer ex-officio para o diretor geral do Departamento Nacional do
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Trabalho, ou, quando for o caso, para o diretor do Serviço de Estatística da Previdência e
Trabalho.

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas.

Art. 638. Ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao
seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias, do despacho final do assunto, ou no curso
do processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta
Consolidação.

CAPITULO III
DO DEPÓSITO DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento.

Art. 640. Não sendo interposto recurso no prazo legal, a autoridade que tiver
imposto a multa ou penalidade notificará o infrator a recolher a importância respectiva
dentro da dez dias, sob pena de cobrança executiva.

§ 1º Comparecendo o infrator, ser-Ihe-á passada guia em duas vias, para efetuar,
dentro do prazo de cinco dias, o recolhimento da importância da multa ou demais
penalidades às repartições federais competentes, cabendo a essas repartições escriturar esses
recebimentos a crédito do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e comunicar seu
recolhimento à autoridade por quem foi a guia expedida.

§ 2º A segunda via da guia será devolvida pelo infrator à repartição que expediu,
até ao sexto dia depois de sua expedição, para a devida averbação no processo.

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da
multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas
repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a
reclamação que a determinou, sendo extraida cópia autêntica dessa inscrição e enviada às
autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como
título de dívida líquida e certa.

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades
administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicavel à cobrança da
dívida ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em
que funcionarem Conselhos Regionais de Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do
Trabalho, e, nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do
Acre, nos termos do decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938.

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da
Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.

TITULO VIII
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

CAPITULO I
INTRODUÇÃO

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregadores e empregados
reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o
presente título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho.
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§ 1º As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos orgãos e
autoridades previstos no Capítulo V deste título e na legislação sobre seguro social.

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça
ordinária, na forma do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subsequente.

* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e
o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321,
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601,
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem,
nas mesmas funções, tempo integral.
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito
a férias, na seguinte proporção:
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas
horas, até vinte e cinco horas;
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte
horas, até vinte e duas horas;
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze
horas, até vinte horas;
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até
quinze horas;
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até
dez horas;
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco
horas.
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR)
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"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado
o disposto no art. 471 desta Consolidação.
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com
o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis
meses.
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual
nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou
acordo coletivo.
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos
benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.
§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão,
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na
legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou
acordo coletivo.
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR)

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal,
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao
trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação
mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no
Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)

Art. 2º. Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.59..............................................................................................................
..........................................................................................................................
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§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que
não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais
de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas
diárias. ............................................................................................................

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar
horas extras." (NR)

"Art.143............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de
tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade
administrativa, a lavratura de auto de infração.
.............................................................................................................." (NR)

"Art.643...........................................................................................................
........................................................................................................................

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão
Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)

"Art. 652. ........................................................................................................

 a)......................................................................................................................
..........................................................................................................................

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;
..............................................................................................................." (NR)

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com
a seguinte alteração:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N° 3.857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1960

Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e Dispõe
sobre a Regulamentação do Exercício da
Profissão de Músico e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer,
em todo o país, a seleção, a disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da
profissão do músico, mantidas as atribuições específicas do Sindicato respectivo.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................


